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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/16
SUBSTITUTIVO

Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, estabelecido pela Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003.

Art. 1º O art. 21 do Regimento Interno passa a constar com o seguinte texto:

“Art. 21. O pedido de licença será feito pelo Vereador, em requerimento escrito, efetivando-se após deliberação da Mesa, exceto a licença para investidura em cargo de Secretário Municipal ou outro equivalente que será mediante comunicação escrita.

§ 1º Encontrando-se o Vereador impossibilitado, física ou mentalmente, de subscrever o requerimento, poderá fazê-lo a secretaria da Câmara, instruindo-o com atestado médico.

§ 2º Durante o recesso parlamentar, a licença será concedida pela Comissão Representativa, mediante referendo do Plenário, salvo nos casos de licença por motivo de doença.

§ 3º O pedido de licença será incluído na Ordem do Dia da Sessão Plenária subsequente, para votação, com preferência sobre outra matéria, exceto no caso do inciso I do art.20, quando será deferido de plano pela Mesa Diretora, pelo prazo indicado em laudo ou em lei. (NR)”

Art. 2º Modifica o art. 19 do Regimento Interno:

“Art. 19. Salvo motivo justo, será atribuída falta ao Vereador que não comparecer às Sessões ou às Reuniões das Comissões.

§ 1º Considera-se, para efeito de justificação de faltas, como motivo justo: doença, nojo, gala e desempenho de missões oficiais da Câmara, mediante requerimento aprovado pelo Plenário.

§ 2º Na hipótese de ausência por motivo de doença, o vereador deverá apresentar justificativa mediante requerimento escrito e instruído por atestado médico, em até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão em que se ausentou.

§ 3º O comparecimento do Vereador nas Sessões Plenárias Ordinárias ou Extraordinárias far-se-á mediante assinatura no Livro de Presenças antes do início da Sessão Plenária. (NR) ”

Art. 3º Altera o art. 139 do Regimento Interno:

“Art. 139. Votação é o ato complementar da discussão através do qual o Plenário manifesta sua vontade deliberativa.

§ 1º Durante o tempo destinado à votação, nenhum Vereador deixará o Plenário e, se o fizer, a ocorrência constará na ata da Sessão Plenária, sendo considerado faltoso se não participar da votação de toda a Ordem do Dia.

§ 2º O Vereador que tiver presidindo a Sessão Plenária só terá direito a voto:

I – na eleição da Mesa;

II – quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favorável da maioria absoluta e de dois terços dos membros da Câmara;

III – quando houver empate na votação.
§ 3º Estará impedido de votar o Vereador que tiver, sobre a matéria, interesse particular seu, de seu cônjuge e de parente até terceiro grau, consangüíneo ou afim.

§ 4º O Vereador presente na Sessão Plenária não poderá escusar-se de votar, devendo, porém, abster-se nos casos do § 3º.

§ 5º O Vereador impedido de votar fará a devida comunicação à Mesa, sendo contado somente para se apurar o quorum para início da votação.

§ 6º Será nula a votação que não for processada nos termos deste Regimento. (NR)”

Art. 4º Estabelece, ao art. 143 do Regimento Interno, nova redação, conforme segue:

“Art.143 São dois os processos de votação:

I - simbólico;

II – nominal.(NR)”

Art. 5º O art. 176 do Regimento Interno, passa a contar com a seguinte redação:

“Art. 176 A cassação do mandato do Prefeito, pela Câmara Municipal de Vereadores, observará o disposto neste artigo, bem como obedecerá ao rito definido na legislação federal, assegurado o contraditório, com a garantia do exercício da ampla defesa. (NR)”

Art. 6º O texto do art. 177 do Regimento Interno é alterado, conforme segue:

“Art. 177 A cassação do mandato do Vereador, observará o disposto no artigo anterior, bem como obedecerá ao devido processo e ao rito definido na legislação federal, assegurado o contraditório, com a garantia do exercício da ampla defesa. (NR)”

Art.7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados os arts. 146 e 147 da Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003.
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